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SUPERA BLOCOS ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na AC BR282 Plinio Arlindo de Nes, s/n – CEP 89.805-290 – 

Chapeco – Santa Catarina, inscrita no CNPJ (MF) nº 26.749.211/0001-15, com seu ato 

constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob nº 42600282036, por 

seu titular:   

 

                     HELENSON RODRIGO FARIA, brasileiro, natural de São José do Ouro, 

estado de Rio Grande do Sul, nascido em 11 de dezembro de 1971, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Clevelândia-D 446 –

APTO 502- Centro – CEP 89.802-410 – Chapecó – Santa Catarina, portador da Carteira de 

Identidade nº 2044262299, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado do Rio 

Grande do Sul e CPF (MF) nº 550.085.690-15. 

 

Resolve de livre e espontânea vontade alterar seu tipo societário, seu nome, 

endereço e, as atividades econômicas, o que faz mediante as condições e cláusulas seguintes. 

 
DAS CLÁUSULAS ALTERADAS 

 

Cláusula Primeira: 
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -

 EIRELI em Sociedade Empresária Limitada, passando a denominação social a ser “SUPERA 
BLOCOS LICITAÇÕES LTDA”, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

 

Cláusula Segunda: 
A empresa terá sua sede na Rua David Bragagnolo, 141- D – Efapi - CEP 

89.809-863 – Chapecó – Santa Catarina, podendo estabelecer filiais em todo o território 

nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

 

Cláusula Terceira: 
O objeto da empresa será a exploração por conta própria dos ramos de: 

a) Comércio atacadista de materiais de construção; 
b) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, parte e peças; 
c) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuários;  
d) Comércio varejista de materiais elétricos; 
e) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
f) Comércio varejista de materiais hidráulicos;  
g) Comércio varejista de colchoaria;  
h) Comércio varejista de artigos de iluminação;  
i) Comércio varejista de tecidos;  
j) Comércio varejista de artigos de armarinhos; 
k) Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;  
l) Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;  
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m) Comércio varejista de livros; 
n) Comércio varejista de jornais e revistas; 
o) Comércio varejista de papelaria; 
p) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 
q) Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
r) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
s) Comércio varejista de calçados; 
t) Comércio varejista de artigos de viagem; 
u) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
v) Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
w) Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
x) Transporte de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. 

 
 

DAS CLÁUSULAS ALTERADAS, AJUSTADAS E CONSOLIDADAS 
 

Em conformidade com a Lei 10.406/2002 a sociedade procede alterações e 

consolidação de seu contrato social, que passa a partir desta alteração a possuir a redação abaixo: 

 

Da Denominação, Sede e Objeto da Empresa 
 
Cláusula Primeira: 
A sociedade adota o nome empresarial “SUPERA BLOCOS 

LICITAÇÕES LTDA” e se rege por este instrumento e pela legislação que lhe for aplicável. 

 

Cláusula Segunda: 
A empresa terá sua sede na Rua David Bragagnolo, 141- D – Efapi - CEP 

89.809-863 – Chapecó – Santa Catarina, podendo estabelecer filiais em todo o território 

nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

 
Cláusula Terceira: 
O objeto da sociedade é a exploração por conta própria dos ramos de: 

a) Comércio atacadista de materiais de construção; 
b) Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, parte e peças; 
c) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuários;  
d) Comércio varejista de materiais elétricos; 
e) Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
f) Comércio varejista de materiais hidráulicos;  
g) Comércio varejista de colchoaria;  
h) Comércio varejista de artigos de iluminação;  
i) Comércio varejista de tecidos;  
j) Comércio varejista de artigos de armarinhos; 
k) Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho;  
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l) Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;  
m) Comércio varejista de livros; 
n) Comércio varejista de jornais e revistas; 
o) Comércio varejista de papelaria; 
p) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 
q) Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
r) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
s) Comércio varejista de calçados; 
t) Comércio varejista de artigos de viagem; 
u) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
v) Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
w) Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagens; 
x) Transporte de cargas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. 

 
Do Capital e Prazo de Duração 
 
Cláusula Quarta: 
O capital social subscrito é de R$757.000,00 (setecentos e cinquenta e sete 

mil reais), dividido em 7570.000 (setecentos e cinquenta e sete mil) de quotas de capital, no valor 

de R$.1,00 (um real) cada uma, da seguinte forma: 

 
Cláusula Quinta:   
A sociedade iniciou suas atividades em 21 de dezembro de 2016 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 
 

Da Administração, Remuneração e Exercício 
 
Cláusula Sexta: 
A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo titular 

HELENSON RODRIGO FARIA, que a representa ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, sempre isoladamente, podendo para tanto: movimentar contas de depósitos, 

emitir e endossar cheques, assinar propostas ou contratos de abertura de conta, autorizar débitos, 

transferências e pagamentos por carta ou outro meio legal, verificar saldos, solicitar extratos de 

contas, requisitar talões de cheques, receber e dar quitação, emitir título de crédito comercial, 

alienar, hipotecar, dar em penhor, assinar fiança, transigir, firmar compromissos, renunciar 

direitos, confessar, endossar, aceitar e avalizar títulos, contrair empréstimos e/ou financiamentos, 

substabelecer, ajustar valores, cláusulas e condições de empréstimos e/ou financiamentos, assinar 

instrumentos de crédito, assinar aditivos de qualquer espécie, assinar contratos de abertura de 

crédito, dentre outros poderes atribuídos ao cargo. Fica, no entanto, vedada a representação da 

sociedade em atividades estranhas ao interesse social. 

 
Cláusula Sétima: 
O titular da empresa terá direito a uma retirada mensal a título de “pró-

labore”, observadas as disposições pertinentes. 
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Cláusula Oitava:  
A responsabilidade técnica pela atividade exercida pela sociedade caberá 

preferencialmente ao titular componente da mesma, desde que devidamente habilitado, e, em não 

sendo possível, a um profissional habilitado a ser contratado pela empresa. 

 
Cláusula Nona: 
Os administradores, sejam eles administradores sócios ou administradores 

não sócios, podem estabelecer procuradores através de instrumento público e/ou particular, para 

fim de bem representá-los, desde que respeitando o art. 1.081 da Lei 10.406/2002. 

 

 
Cláusula Décima: 
Os sócios componentes da sociedade ficam através deste instrumento 

proibidos de, em nome da empresa, avalizar e/ou afiançar terceiros, sob pena de nulidade do ato 

praticado, exceção feita a avais e/ou fiança a terceiros cuja sociedade detenha participação. 

 
Cláusula Décima Primeira: 
O exercício social findará todo dia 31 de dezembro de cada ano, quando será 

produzido o Balanço Geral, com demonstração de lucros e perdas, cabendo ao sócio único os 

lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: O titular determina desde já que há possibilidade de 

distribuir antecipadamente lucros de exercício em curso, com base em levantamento de balanço 

intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 

conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

 
 

Da Declaração de Desimpedimento do Exercício do Comércio 
 

Cláusula Décima Segunda: 
O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

Do Falecimento do Titular 
 
Cláusula Décima Terceira: 
Ocorrendo o falecimento do titular, a empresa continuará sua atividade com 

os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado ou liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Único: Havendo mais de um herdeiro, os mesmos deverão 

escolher e nomear entre si, aquele que os representará na sociedade. No caso de os herdeiros não 

desejarem continuar na sociedade, se fará o Balanço Geral, e uma vez apurado o Patrimônio 

Líquido, os haveres a que terão direito deverão ser pagos em até 12 (doze) meses corrigidos 

monetariamente. 

 
Das Disposições Finais 

 
Cláusula Décima Terceira: 
Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com a 

legislação em vigor, ficando eleito o Foro da Comarca de Chapecó – Santa Catarina, para dirimir 

as questões obscuras ou não previstas no presente instrumento, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 
E por estar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 

for lavrado, obriga-se a cumpri-lo, assinando-o em via única destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

 

Chapecó/SC, 09 de agosto de 2021. 

 
Assinado digitalmente por: 

 
Helenson Rodrigo Faria 

CPF (MF) 550.085.690-15 
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